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A União e as_mudanças 
no sistema tributário 

FIRMO DE CASTRO 

Entre os diversos ques
tionamentos que têm sido 
feitos em torno da futura 
Constituição Brasileira, 
um dos mais insistente
mente suscitados versa a 
respeito do novo Sistema 
Tributário Nacional e de 
suas reais repercussões so
bre a sociedade como um 
todo e sobre as já combali
das finanças da União, em 
particular. O assunto che
gou mesmo a provocar 
uma ligeira polémica entre 
críticos do Governo Fede
ral e alguns constituintes 
mais diretamente envolvi
dos com a elaboração do 
Capítulo I, Título VI, do 
atual Projeto de Constitui
ção. 

A verdade é que não se 
pode negar os importantes 
avanços contidos na pro
posta de sistema tributário 
inserida no projeto aprova
do pela Comissão de Siste
matização. 

Inicialmente, não cabe 
deduzir, aprioristicamen-
te, que o Sistema virá, ne
cessariamente, acompa
nhado de uma maior carga 
tributária bruta, se bem 
que a tendência pareça ser 
esta, dependendo do con
junto de alíquotas a serem 
estabelecidas em legisla
ção complementar e ordi
nária. Espera-se que a ado-
ção de níveis diferenciados 
de tributação proporcione, 
a um só tempo, um maior 
volume de recursos ao Es
tado e uma adequada pro
gressividade ao Sistema. 

Mesmo que se venha a 
ter um aumento de carga 
tributária bruta — situada 
nos últimos anos por volta 
de 22 a 24 por cento do PIB" 
e, portanto, tecnicamente 
ainda passível de cresci
mento — essa expansão te
rá que advir de uma maior 
tributação do capital em 
relação ao trabalho, não 
comportando ónus adicio
nal sobre a massa dos assa
lariados. 

Analisando-se a distri
buição dos recursos tribu
tários pelas três esferas de 
Poder, as simulações ofi
ciais e as da Comissão do 
Sistema Tributário indi
cam que, no período de 1988 
a 1993, a União perderá, em 
comparação com a situa
ção atual, 20 por cento de 
suas receitas, a serem 
transferidos para os Esta
dos e Municípios, especial
mente através dos Fundos 
de Participação dos Esta
dos (FPE) e dos Mu
nicípios (FPM), os quais 
crescerão, respectivamen
te, de 14 para 21 por cento, 
e de 17 para 22,5 por cento 
(do total do IPI e Imposto 
de Renda), até o ano de 
1993. 

A primeira observação a 
ser feita acerca dessa con
clusão é a de que a tferda de 
posição relativa da União 
— equivalente acerca de 10 
por cento do bolo tributário 
nacional, ao final da im
plantação do novo Sistema 
Tributário — não significa
rá obrigatoriamente, perda 
absoluta de recursos, pois 
se estima que a arrecada
ção global se elevará, no 
período, a uma taxa anual 
superior a 4 por cento, índi
ce que corresponderá à 
transferência média adi
cional a ser feita em favor 
dos Estados e Municípios 
em cada ano. 

Ressalte-se que o Plano 
de Ação Governamental 
(PAG) prevê um incre
mento do PIB da ordem de 
5 por cento ao ano, até 1991, 
permitindo projetar a ex
pansão de receita pública 
em níveis semelhantes, ob
servados a atual carga tri
butária e o fator de correla
ção entre essas duas variá
veis identificado nos últi
mos exercícios. 

Conforme estudos reali
zados pela Seplan Ipea, nos 
anos imediatamente ante
riores (1961 a 1967), era a 
seguinte a distribuição dos 
recursos tributários efeti-
vamente disponíveis por 
nível de Governo: União, 40 
por cento, Estados, 47 por 
cento; e Municípios, 13 por 
cento. A partir de então, 
ocorreu a tão propolada 
centralização em torno do 
Governo Federal, em pre
juízo, principalmente, dos 

Estados, do que resultou a 
seguinte participação das 
três esferas administrati
vas nq bolo tributário na
cional, no triénio 1984/1986: 
União, 49 por cento; Esta
dos, 35 por cento; e Mu
nicípios, 16 por cento. Para 
se ter ideia de quanto os 
E s t a d o s p e r d e r a m , 
calcula-se que somente em 
1986 o Governo Federal 
apropriou mais de 4 bilhões 
de dólares que lhes seriam 
destinados caso houvesse 
se mantido a distribuição 
de recursos anterior à re
forma de 1967. Se somente 
naquele ano a apropriação 
atingiu cifra tão alta. quan
to não representaram para 
os Estados os vinte anos de 
centralização tr ibutária 
(1968/1987)? 

Com o novo Sistema o 
que se pretende é, basica
mente, promover uma re
partição de recursos públi
cos a p r o x i m a d a m e n t e 
igual à prevalecente no 
início dos anos sessenta, 
reforçando-se, sobretudo, 
as finanças municipais, 
medida considerada im
prescindível face à nova 
realidade da Federação 
brasileira. 

Outra observação con
cernente à perda de receita 
da União é que a esta ainda 
restará o caminho do au
mento dos seus recursos 
disponíveis por meio da re
dução dos subsídios e ou
tras transferências de me
nor prioridabe, de modo a 
obter uma elevação na car
ga tributária líquida. Con
siderando que hoje essa 
carga, segundo fontes ofi
ciais, está reduzida a apro
ximadamente 10 por cento 
do PIB, quando no inicio da 
d é c a d a d e s e t e n t a 
manteve-se em torno de 17 
por cento, reside aí uma 
das alternativas que terá a 
União para compensar, pe
lo menos em parte, a perda 
de recursos decorrente da 
futura descentralização. 
Aliás, o Governo Federal 
vem anunciando, repetida
mente, sua disposição de se 
encaminhar nesta direção, 
visando a um maior contro
le do gasto e do déficit pú
blicos. 

Outro ponto relevante 
que não deve ser esquecido 
é o de que a maior autono
mia financeira a ser confe
rida a Estados e Mu
nicípios ocorrerá pari 
passu a uma redução dos 
encargos da União, a qual 
terá restringida sua com-

• petência em diversas áreas 
de atuação do setor públi
co. Alheias a essa realida
de, críticas formuladas ao 
novo Sistema Tributário, 
r e l a c i o n a d a s c o m o 
possível definhamento fi
nanceiro da União, estão 
implicitamente associadas 
à defesa da preservação do 
"status quo", como se o 
fortalecimento da Federa
ção e a redução da inter
venção estatal no domínio 
económico não represen
tassem um anseio nacional 
inquestionável e uma via 
de mão única. 

Existe a preocupação de
monstrada com os graves 
prejuízos que a proposta 
acarretaria para as regiões 
mais pobres do País, sob a 
argumentação de que o en
fraquecimento da União re
duzirá sua capacidade de 
investir e de promover a di
minuição das desigualda
des regionais. Com efeito, 
pode parecer paradoxal 
mas o fortalecimento do 
Governo Central no Brasil 
ao invés de ter sido um fa
tor de indução de um desen
volvimento social e regio
nalmente equilibrado, co
mo seria natural aconte
cer, representou, ao con
trário, um estímulo à con
centração de renda e po
der. 

Assim é que o Nordeste, 
para citar a região mais 
atrasada do País, embora 
detendo quase 30 por cento 
da população brasileira, 
vem recebendo somente 12 
por cento dos recursos or
çamentários federais, me
nos de 10 por cento dos 
subsídios e incentivos na
cionais e não tem sido con
templado com investimen
tos estatais importantes ou 
com crédito oficial com
patível com suas necessi
dades e representativida
de. A propósito, estudo ela
borado por técnicos do 
Banco do Nordeste de

monstra que a União vem 
aplicando cada vez menos 
recursos no Nordeste, onde 
a despesa pública direta do 
Governo Central tem sido 
sempre inferior à saída di
reta e indireta de recursos 
da região No período de 
1981 a 1985. particularmen
te, a evasão de recursos da
quela área foi equivalente 
a uma vez e meia os inves
timentos da União e a três 
vezes o valor dos incentivos 
fiscais regionais. 

O crescimento dos Fun
dos de Participação e do 
Fundo Especial, da ordem 
de 42 por cento, deverá be
neficiar principalmente os 
Estados do Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste se conser
vada, como se espera, a 
atual participação (60 por 
cento) dessas regiões na 
receita total desses Fun
dos. Por outro lado, o res
sarcimento aos Estados 
das perdas de ICM decor
rentes das exportações de 
produtos industrializados 
favorecerá, e não podia ser 
diferente às unidades da 
Federação responsáveis 
pelos maiores volumes de 
negócios com o exterior. 
Em síntese, a soma dos 
efeitos da expansão dos 
Fundos com os do ressarci
mento do ICM sobre expor
tações assegurará, pelas si
mulações feitas, uma redis
tribuição de recursos equi
librada do ponto de vista 
regional. 

Outro ponto que certa
mente tem motivado a bu
rocracia federal a reagir 
contra a descentralização 
de tributos refere-se ao 
previsível esvaziamento do 
processo de transferências 
intergovernamentais nego
ciadas, que sustenta um in
tenso tráfico de influên
cias. As perspectivas são 
de deterioração do sistema 
clientelista que se instalou 
ao redor do apoio financei
ro concedido pela União a 
Estados e Municípios, me
diante convénios, progra
mas e prójetos. O poder 
político respaldado na ad
ministração desses recur
sos seguramente será afe-
tado. Daí as reações. 

Existe uma questão que 
decorre de uma comissão 
do capítulo tributário na 
parte relativa às atribui
ções do Senado Federal pa
ra a fixação de alíquotas 
aplicáveis às operações de 
circulação de mercadorias 
e prestação de serviços. 

A extensão da faculdade 
atribuída ao Senado às 
alíquotas máximas torna-
se indispensável porquanto 
o novo ICM terá caráter se-
letivo e os Estados dispo
rão de ampla liberdade de 
ação para defintir os níveis 
de incidência deste nas 
operações internas, poden
do surgir conflitos riscais 
entre eles* e, sobretudo, 
com a União, que tem o IPI 
como um tributo concor
rente do ICM. 

Em resumo, pode-se con
cluir que não se justifica a 
maioria das restrições 
apresentadas ao novo Sis
tema Tributário, mormen
te em se tratando de críti
cas motivadas por perda de 
receita por parte da União. 
Nada obstante, subsistem 
questões como a do adicio
nal do Imposto de Renda e 
a competência exclusiva 
atribuída aos Estados para 
a fixação das alíquotas má
ximas do ICM nas opera
ções internas, aqui aborda
das, que indicam a necessi
dade de uma revisão na 
proposta aprovada pela Co
missão de Sistematização. 
Por outro, há outras ques
tões a serem posteriormen
te analisadas, como as re
ferentes à instituição dos 
impostos sobre fortunas e 
de vendas a varejo de com
bustíveis e lubrificantes, 
exceto o óleo diesel, bem 
assim à garantia, a nível 
constitucional, de imunida
de tributária á exportação 
de produtos industrializa
dos, que exigem profundas 
reflexões e possíveis revi
sões do novo texto constitu-
cinal. 
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